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REGIÃO DOS LAGOS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

   

PROJETO 1)E LEI COMCLE~TARN? 
	

DE 	DE 	1.994. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU SANCIONO A PRESENTE LEI. 

CRIA A EMPRESA CABOFRIENSE DE -SANEAMENTO 

( SANECAF ) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ARTIGO 1° - Fiéa criada a Empresa Cabofriense de =saneameàto 

- SANECAF, empresa pública cujo capital pertence 

ra exclusivamente ao Município, sendo seu estatu 

to e estrutura aprovados e modificados por Decre 

to , cujo registro terá efeito constitutivo. 

ARTIGO 2° - A Empresa Cabofriense de Saneamento - SANECAF 

exercera a sua ação em todo o Municipio de Cabo 

Frio, competindo-lhe com exclusividade: 

- estudar projetar e executar, diretamente 

ou mediante contrato com organizaç6es es-

pecializadas em engenharia sanitária, as 
- - obras relativas a construção, 	ampliaçao 

ou remodelação dos sistemas públicos de 

saneamento, que não forem objeto de conve 

nio entre a Prfeitura e os orgãos federai 

ou estaduais específicos; 

II - atuar como orgão coordenador e fiscaliza-

dor da execução dos convenios firmados en 

tre o Município e os orgãos federais --ou 

estaduais para estudos, projetos e -obras 

de construção, ampliação e remodela;ao- dos 

serviços públicos de saneamento. 

III - operar, manter conservar e explorar servi 

os de saneamento diretamente ou mediante 

contrato com organizaçOes -espeCiãlizadas 

em engenharia sanitaí.ia; 
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IV - lançar, fiscalizar e arrecadar as taxas dos ser 

viços de saneamento el as taxas de construção 

que incidirem sobre terrenos beneficiados com 

tais serviços; 

V - exercer quaisquer outras atividades relaciona-

das com os sistemas públicos de saneamento com-

patíveis com leis gerais e especiais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O despejo de efluentes atraves de sumidou-

ros somente será autorizado quando o solo ' 

for suficiente. permeável e não houver pre 

juízo de reservatórios d'água subterraneos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considera-se tratamento a tecnica que em ' 

qualquer estágio, garanta a emissão de eflu 

entes de forma adequada aos padrões federa-

is, estaduais e previstos em regulamento mu 

nicipal. 

ARTIGO 32  - Aos fiscais, agentes municipais ou servidores desig-

nados por ato do,Çhefe do Executivo e postos à dispo 

sição da SAMUNF;competirá a aplicação de multas, em 

bargos administrativos, interdição do uso de imóveis 

e a apreensão de materiais nocivos ao meio ambiente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desrespeito às normas legais e regulamen-

tares sobre saneamento acarretarão a inci- 
A 

dencia das seguintes multas: 

I - 10 a 60 UPMs/dia, por despejo de qualquer resí-

duo ou detrito em via pública, curso d'água,sis 

tema de aguas pluviais, praias, Canal do Itaju-

rú ou Lagoa de Araruama, em desacordo ou sem au 
- torizaçao expressa da 'SANECAF. 

II - 10 a 50 UPMs por semana em razão de ligação ir-

regular ou clandestina de esgoto, duplicando-se 

a multa em caso de religação ou de destinação ' 

comercial ou industrial do imóvel. 

III - 60 UPMs por resistencia ou esrespeito à fisca-

lização, embargos ou interd ção, duplidndo-se' 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos 

e multa em caso de reincidencia. 

IV- 10 a 30 UPMs por semana em razão do desrespeito 

a obrigação de limpeza anual do sistema de tra-

tamento ou de qualquer outra obrigação ,regula-

mentar, independente de intimação pessoal para' 

a execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão solidariamente responsáveis com os pro 

prietário pelas multas o possuidor e o loca-

tário, desde que intimados atraves da impren 

sa local. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Para efeito desta lei entende-se como esgoto 

sanitário os domesticos e os provenientes de 

instalações comerciais e industriais. 

PARÁGRAFO QUARTO - O embargo da obra, residencia ou estabeleci-

mento será simultâneo a aplicação de multa e 

deverá trazer expressa ordem para a regulari 

zação de sistema de saneamento no prazo de 5 

a 60 dias. 

PARÁGRAFO QUINTO- Vencido o prazo concedido, deverão as autori 

dades responsáveis proceder a interdição do 

imóvel, desfazendo a obra irregular em 48 ho 

ras. 

PARÁGRAFO SEXTO - Deverá a SADHOÇAR propor a ação Civil Pública, 

prevista na Lei 7347 de 24 de julho de 1985, 

sempre que a lesão ao Meio Ambiente não pu-

der ser controlada por atuação direta. 

ARTIGO 	atuação concreta e auto-executOria da SANECAF será 

feita cumulativamente com as apenações pecuniárias,' 

devendo os agentes fiscalizadores comunicar pronta-

mente às autoridades policiais todas as condutas cri 

minosas que constatarem, inclusive os atos de desobe 

diencia à ordens administrativas de embargo ou inter 

dição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A, SAWAF inspecionará as residencias e esta 

belecimen,ips, ligados ou não na rede públi= 
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ca, providenciando a imediata desativação de 

todas as ligações irregulares de esgoto,seja 

por insuficiencia de tratamento ou por falta 

de expressa autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As residencias e estabelecimentos comerciais' 

e industriais deverão adaptar-se, no prazo de 

dois anos, à exigencias de saneamento previs-

to, sob pena de aplicação das penalidades pre 

vistas no artigo 32. 

ARTIGO 52  - A Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 

exigirá projeto de tratamento de esgotos sanitários,as 

sinado por profissional previamente habilitado pela ' 

SANECAF, para o licenciamento de construções, expedin-

do alvar provisorio com validade de tres meses, reno- 
, 

vavel apos a concordância da SANECAF, que fiscalizara' 

a adequação do sistema aos termos desta lei, de seu re 

gulamento e da NBR 7229 da Associação Brasileira de ' 

Normas Tecnicas - ABNT. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As unidades habitacionais ou comerciais com 

menos de 75.000 litros de vazão media de á-

guas servidas por dia, segundo estimativa fel 

ta pela SENACAF, deverão ter seu esgoto subme 

tido a tratamento atraves de fossas septicas, 

filtro anaerobicos e sumidouro ou valas 	de 

infiltração, conforme o caso, nos termos da 

NBR 7229 da ABNT e regulamento municipal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os empreendimentos industriais e aque-

les cuja vazão media de resíduos seja igual 

ou superior a 75.000 litros, somente serão li 

cenciados após aprovação pela SANECAF de sis-

tema de tratamento de esgoto adaptado à va-

zo, elaborado po profissional previamente ha 

bilitado. 

Artigo 62  - Compete à SANECAF a cobrança de tarifa pela prestação 

de serviço de esgotos domiciliares, comerciais e 	in 

dustriais, apurada de acordo com o custo de manutelç;-ão 

do erviço e dos investimentos necessários a sua me-

oria sendo a planilha de cálculo divulgada semestral 
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mente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A melhoria do sistema que afete especialmen-

te a alguns imóveis poderá lhes ser cobrada , 
f sem prejuizo de custeio das despesas corren-

tes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pdderá a SANECAF assumir a prestação do servi 

ço de entrega domiciliar de água, remunerando-se 

tarifariamente nos termos de Decreto ~len 

tador. 

ARTIGO 72  - Compete à SENECAF o licenciamento e fiscalização de 

todas as empresas e profissionais autonomos que pres-

tem serviços de construção, manutença6, limpesa e re-

forma de sistema sanitário, tenham ou não sede no Mu-

nicipio de Cabo Frio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O desrespeito aso requisitos de funcionamento 

previstos em regulamento acarretará a aplica-

ção de multa diária de 10 a 30 UPMs, alem da 

interdição do funcionamento e apressão dos e-

quipamentos que somente serão liberados após 

o pagamento das multas. 

ARTIGO 82  - A SANECAF, sempre que entender necessário, 
• 

executara 

obras individuais ou coletivas de saneamento conomen 
aeo. 

tes a residencias e estabelecimentos, ressarcindo-se 

dos custos atraves de inclusão nas guias de tarifa , 

parcelados em pelo menos tres vezes, ou de qualquer 

tributo municipal, podendo ainda ceder o credito ao 

Município de cabo Frio para fins de cobrança executi-

va. 

ARTIGO 92  - É obrigação de todos os prorpietarios ou possuidores 

de imóvel procederem a remoção anual do lodo' digerido 

acumulado no sistema, sob pena de aplicação de multa 

prevista no artigo 2° in Iso IV alem de interdição do 
. " uso do 'inovei. 
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ARTIGO 10° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, pu 

blicando em jornal local a lista dos servidores de 

signados para a fiscalização, os modelos de Tautos 

de multa embargos e interdição, podendo -.instituir 

participação nas multas em ate 20% (vinte por cen 

to) dos valores efetivamente recebidos. 

ARTIGO 11° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua --publica 

ção, revogadas as disposiç3es em contraio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C  
// 

FRI0,12 DE ABRIL 

JOSÉ rk NIFÁCIO7 -IRA NOVELLINO 

PREFEV MUNICIPAL 

DE 1.994. 


